
paraaquisição de paleteira manual hidráulica para uso do expediente 
do Almoxarifado do Departamento de Iluminação Pública.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Obras Públicas, aos de 02 de maio de 2023.

Eng.º Virgílio Jose Guatura
Secretário de Obras Públicas

ATA RESUMIDA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA NO 
DIA 20 DE ABRIL DE 2023. PARA DISCUTIR A PROPOSTA 

DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO 
MUNICÍPIO DE ATIBAIA, PARA O EXERCÍCIO DE 2024.

As quatorze horas e quatro minutos do dia vinte de abril de dois mil 
e vinte e três,foi realizado noPlenário da Câmara Municipal, situado 
à rua nove de julho nº 277, Atibaia,SP, a Audiência Pública, referente 
à Proposta da Lei de DiretrizesOrçamentárias para o exercício 
de 2024,em cumprimento ao parágrafo único do art. 48 daLei 
Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que foi 

Prefeitura,publicadas a partir do dia05 de Abril de 2023,na Internet 
– Página da Prefeitura que a mesma seria aberta a participação 
presencial e transmitida pelo canal do Youtube da Câmara, com o 
objetivo de manter a transparência com a população.
A senhoraKellen Maria Sartori – Secretária de Planejamento e 
Finanças, agradeceu a presença de todos e àqueles que acompanhavam 
a transmissão a apresentação demonstrando a Exigência Legal, a 
importância e o incentivo à participação nas audiências durante os 
processos de elaboração e discussão dos Planos de Governo, (PPA, 
LDO e LOA), sendo esta apresentação a proposta da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício de 2024, que estabelece as regras para 
a elaboração do Orçamento Anual e para a execução orçamentária, 

Composição da Lei de Diretrizes Orçamentárias:
Lei (Disposição da Lei), Anexo I – EstruturaOrçamentária,Anexo II – 
Metas Fiscais, Anexo III – Riscos Fiscais eAnexo VI – Programa de 
Governo, Prioridades e Metas.
Anexo I – Estrutura Orçamentária
A Estrutura Orçamentária é composta por03 Poderes (Executivo, 

Geral do Município, 21Secretarias, 21 Fundos Especiais e 01Encargos 
Gerais do Município.
Anexo II – Metas Fiscais
– Receitas por Fontes de Recursos:
Tesouro R$ 701.943.760,00
Transferências do Estado R$ 147.340.940,00
Recursos Próprios de Fundos Especiais R$ 28.938.200,00
Transferências da União R$ 46.069.400,00
Operações de Crédito R$ 91.161.000,00
Emendas Parlamentares R$ 2.000,00
TOTAL DAS RECEITAS R$ 1.015.455.300,00
– Receita Corrente Líquida
Total da Receita Corrente R$986.293.600,00
Deduções da Receita R$ (71.539.700,00)

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA R$   914.753.900,00
– Despesa por Fontes de Recursos:
Tesouro R$ 701.943.760,00
Transferências do Estado R$ 147.340.940,00
Recursos Próprios de Fundos Especiais R$ 28.938.200,00
Transferências da União R$ 46.069.400,00
Operações de Crédito R$ 91.161.000,00
Emendas Parlamentares R$ 2.000,00
TOTAL DAS DESPESAS R$ 1.015.455.300,00
– Resultado Primário
O valor das receitas primárias previstas na LDO de 2024é de 
R$992.802.200,00 e o valor das despesas primárias previstas é de 
R$987.701.600,00.
RESULTADO PRIMÁRIO previsto na LDO de 2024 é de: 
R$5.100.600,00.
– Resultado Nominal
O valor da dívida pública consolidada prevista na LDO de 2024é 
de R$295.667.140,59 R$ 
247.567.140,59.
RESULTADO NOMINAL previsto na LDO de 2024 é de: 
(R$79.329.200,00).
– Anexo III Riscos Fiscais
Estão basicamente concentrados em quatro grupos: 1 – 
ProcessosTrabalhistas, 2 – Processos decorrentes de desapropriações 
e indenizações,3 – Ações Cíveis Diversas e 4 – Queda de Arrecadação.
Os itens 1, 2 e 3 dependem de decisões judiciais, podendo se 
distribuirao longo dos anos, e o item 4 poderá ocorrer devido a 
conjunturapolítica/econômica desfavorável.
– Anexo IV Prioridades e Metas (Programa de Governo)
INVESTIMENTOS – FINANCIAMENTOS
- Avançar Cidades (Drenagem e Pavimentação)
Operação de Crédito...................................................R$ 5.000.000,00
- FINISA IV (Pavimentação e Construção de Unidade de Saúde)
Operação de Crédito.................................................R$ 20.000.000,00
- FONPLATA (Pavimentação, Contenção de Enchentes, Canalização 
de Córregos, Implantação de Parques e Construção da Rodoviária)
Operação de Crédito Internacional.............................R$ 40.000.000,00
INVESTIMENTOS – RECURSOS PRÓPRIOS
Drenagem e Pavimentação de Vias Públicas, Rotatórias e 
Lombadas (Pavimentação de Estradas, Rotatórias, Sinalização Viária, 
Fundo Especial do Petróleo, CIDE, Royalties, Plano de Contribuição 
de Melhoria e Melhoramento Urbano)
Tesouro.....................................................................R$ 16.023.800,00
Fundos........................................................................R$ 1.467.900,00
INVESTIMENTOS – DADE
Convênio DADE (em execução a Revitalização e Pavimentação – 
Pedra Grande e a Revitalização do Pouso de Asa Delta, pleiteando a 
Construção da Cidade do Morango e Revitalização do Jardim Japonês)
Tesouro.......................................................................R$ 4.000.000,00
Estado.........................................................................R$ 7.500.000,00
INVESTIMENTOS – EDUCAÇÃO E SAÚDE
Educação – Conclusão da construção do CIEM III e Reforma de 
Escolas
Tesouro.......................................................................R$ 2.000.000,00
Operação de Crédito.................................................R$ 26.161.000,00
Saúde – Conclusão da Construção da UBS no Bairro da Usina
Tesouro.......................................................................R$ 3.400.000,00
INVESTIMENTOS – MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos 
Setores Sociais Básicos (Sistema de Gestão, Plano Diretor de 

Administrativa.
Tesouro.......................................................................R$ 2.500.000,00

SAAE – SANEAMENTO AMBIENTAL ATIBAIA
– Receitas da SAAE



Tarifas de Água e Esgoto.........................................R$ 102.310.560,00
Taxas de Resíduos e Serviços.....................................R$ 39.787.440,00
Outras Receitas..............................................................R$ 357.000,00
Alienação de Bens.........................................................R$ 360.000,00
TOTAL DAS RECEITAS SAAE..........................R$ 142.815.000,00
– Resultado Primário
O valor das receitas primárias previstas na LDO de 2024 é de R$ 
142.105.000,00 e o valor das despesas primárias previstas é de R$ 
138.645.000,00.
RESULTADO PRIMÁRIO previsto na LDO de 2024 é de: R$ 
3.460.000,00.
– Resultado Nominal
O valor da dívida pública consolidada prevista na LDO de 2024 
é de R$23.675.722,95 R$ 
20.625.722,95.
RESULTADO NOMINAL previsto na LDO de 2024 é de: (R$ 
4.844.318,09).
– Programa de Governo
Despesas da SAAE (Estruturar e Manter a SAAE – Saneamento 
Ambiental)
Manut. e Estrut. da SAAE Atibaia.............................R$ 70.900.000,00
Parceria Público Privada...........................................R$ 37.980.000,00
Coleta/Transbordo/Dest. Resíduos Sólidos...............R$ 29.540.000,00
Principal da Dívida Contratual Resgatado....................R$ 2.970.000,00
Reserva de Contingência.............................................R$ 1.425.000,00
TOTAL DAS DESPESAS SAAE...........................R$ 142.815.000,00

a todos que estavam presentes, aos que acompanharam a transmissão 
da apresentação, a equipe envolvida na transmissão e àqueles que 
estiveram envolvidos diretamente neste processo de elaboração da 
proposta da LDO 2024.
Não havendo nenhuma pergunta durante a transmissão e nem dos 
presentes no Plenário, é informado que a apresentação continuará 
disponível na plataforma do Youtube e queas dúvidas e sugestões 
poderão ser encaminhadas pelo e-mail da secretaria.
Assim exposto, às 14h34mé dada por encerrada a Audiência Pública.
Sem mais a acrescentar e, para constar, lavrei a presente ata que vai 
pormim assinada.
Maurício da Silva Tenório
Departamento de Planejamento
Prefeitura da Estância de Atibaia

A Prefeitura da Estância de Atibaia, através do presente Edital, 
publicado em conformidade com o disposto no artigo 260 do Código 
Tributário Municipal – Lei Complementar nº 280/98 e alterações, 
NOTIFICA aos contribuintes abaixo, que encontram-se cadastrados 
na Dívida Ativa do Município, para cobrança administrativa/amigável 
os seguintes débitos deAuto de Infração e Multa – Diversos:

NOME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

APARECIDA GRACIANE PEREIRA FONSECA Memorando 18894/2023

APARECIDA GRACIANE PEREIRA FONSECA Memorando 18895/2023

CELSO LIONEL CLEYNIBI Memorando 18900/2023

ATENÇÃO:
Para outros esclarecimentos, abrir um protocolo no site da Prefeitura 
através do ícone “Atibaia sem papel” ou pelo celular no Aplicativo 
1Doc. Em caso de atendimento presencial, agendar um horário para 
atendimento por meio de mensagem via Whatsapp (11) 9 7014-1797 
na Divisão de Relacionamento com o Contribuinte. 
A não manifestação no prazo de 30 dias desta publicação 

implicará na inscrição do débito com posterior propositura de 

A Prefeitura da Estância de Atibaia, através do presente Edital, 
publicado em conformidade com o disposto no artigo 260 do Código 
Tributário Municipal – Lei Complementar nº 280/98 e alterações, 
NOTIFICA aos contribuintes abaixo, que encontram-se cadastrados 
na Dívida Ativa do Município, para cobrança administrativa/amigável 
os seguintes débitos de Auto de Infração e Multa – Posturas/Obras:

NOME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

JEFFERSON DE ARAUJO CECILIA Fiscalização 1809/2021

ATENÇÃO:

Para outros esclarecimentos, abrir um protocolo no site da Prefeitura 
através do ícone “Atibaia sem papel” ou pelo celular no Aplicativo 
1Doc. Em caso de atendimento presencial, agendar um horário para 
atendimento por meio de mensagem via Whatsapp (11) 9 7014-1797 
na Divisão de Relacionamento com o Contribuinte. 
A não manifestação no prazo de 30 dias desta publicação 
implicará na inscrição do débito com posterior propositura de 

PORTARIA Nº 02/2023 - SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA

de 03 de Maio de 2023

O ORDENADOR DA DESPESA DA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA– SR. Caue Andreassi Nunes, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo decreto n° 8.116 
de 12 de janeiro de 2017. REALIZA a adequação orçamentária nos 
termos do que dispõe o parágrafo 3° do artigo 10° da Lei nº 4.858 de 
28 de julho de 2022, como segue:

DE: 
651 25.101.06.181.0066.2.165.339039.01.1100000…...R$ 38.600,00

PARA:
650 25.101.06.181.0066.2.165.339036.01.1100000 .....R$  38.600,00

JUSTIFICATIVA: Necessário para despesas com contrato de 
locação de imóvel para a Secretaria de Segurança Pública.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, aos 03 de Maio de 
2023.

Caue Andreassi Nunes
Secretário de Segurança Pública


